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JUÍZO DE DIRETO DA TBtOBRA VARA VEL DA OOMARCA 	{' DE CABO FRIO 	 1  JUIZA DE 4RarO: PR GOLA aaaE 
`TITULAR: DENDZR RODRIGUES CARO 	 ` 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE 8ENTENQA, NA FORMA AEWXO: 	
.• 

I 
A DOUTORA PRISCILA DICIOE, 

JUtza de Direito Titular de 3' Vara 
Cival da Comarca de Cebo Frio, Estado do Rb de Janeiro, por designação no fbnna de Lei, etc... 

F A Z 8 A 13 E R aos que o presente EDITAL viram ou dele conhecimento tiverem gue . • roquerfrnento  de  JORGE WIWAM DE OLIVEIRA MAGALHAEg no processo de n• 3627ro1 (2001 -011.003627.0), foi decretada, no dia 22 DE FEVEREIRO DE 
2002, a faMnch da empresa OMUEC EMPREEN MMENTO8 E 
PARMC'PAÇOE8 LIDA, Pessoa Jur~ de direto privado, com sede e enderao operacional no loteamento Ares 1 , quadra Q, 10 116 I, Rue 
Dae93e1e, r0 20. Preta do Forno. Pomada Rhdera de BG¢tos . 	r  inscrito no CNPJ sob o n° 00.722.333-0001-87, e*$ titulares são José Caros dos Santos Rosério e 8ven Ingar SkNn Befglund, nos 

termos d• SENTENÇA do teor segubrte: Vistos, ate... Trata-se de ~de 	i F*Mda trtentado por JORGE WILUAM DE OLIVEIRA MA 
em face de t3R~CA EMPREENDIMENTOS E PARTtCIPAÇBES 	 - L7DA , ambos ~Nados. ..É o rei . Exambados , Decido. Culdam os presentes autos de Pedido de Fa i9ncia, entre as partes 
ecbna nomhadas, sendo o flrndemffiM o da tmpontuetldede, devendo 
o feito ser tlitlmedo, levando-se em conte a ro0r• do artigo 330,11 do CPC. Dispa*textualmente o art. 319 que esc o réu não contestar a 
aio, reptg"&-&0 verdadebs os fitos afhmados peio autor. ' Tel é e  hipótese dos autos, P~ a parte ré teve cibncb pessoal, Inequivoee, 
porbnto, do Dadivo em apreço, debando de apresentar defesa. 
Portento os fatos que fbram esposados na Peça vestibular devem ser 
W09 como verdadeiros. Assim é forçoso concluir que tais questdes sito 
eminentemente fãiku e. peia b tempesth Mde de defesa do réu. não mais se discute a necessidade de ex11 118mia de prova do alegado. ela Miam do mela,  o# titulos acostados aos autos encontr&m- se revestidos de suas caraderistkas PrinCIOeis , quata sejam : itquida , eerbze e 
MONade, veriticando-se, o protesto do titulo às fia. 11, o que basta 
PUG  caracterizar a ImPontuaitdade do comerciante no cumprimento de 
obrigaão. Assim, restaram confpurados os elementos ImpresdndWds 

fil8n e ensaiar a decretação de 	Ia, qual sela o titulo executivo e a 
mora do devedor. Do exposto, com base no art. 14 de Lei rP 7.881143, 
JULGO PROCEDENTE o pedido para DECLARAR a fat8nda da 
QMPfese MMEC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇ4E8 LTDA, 
b 11:00 horas de 22Jf02R002, sendo requerida possa Jurídica de 
direito prhmdog  estabelecida no Loteamedo área 1, quadra Q, lote 1, 
rua dezessete, rP 20, Prata do Fomo, Pousada Riviera de Bázios, 
Armação da t3falosJRJ, sendo nomeado como sindico, o requerente. 
O devedor deverà apresentar a §iate de credores em duas horas, sob 
Pene de Prisão de 30 (trinta) dia, na fbrme do art. 00 per. 1' de Lei F adore  ar, devendo ser intimado Pessoalmente pare tanto. Deverão os credores apresentar as deder998m e documentos JugIg~os da seu crédito dentro de 60 (3e33en 18 dias). Proceda-se n• forma do art. 13 e 16 de Lei Fa mentar. Conda ao 

Órgão Ministerial. P.RJ. Cebo Frio, 22 
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de fevereiro de 2002. (a),PrbGb DicIds  - Juíza de Mdo. Dado e 
pun do nesta cidade de Cabo Frb. Estado do Rio de Janeko. aos Os ;~ 	6 
dias do m8s de março de 2002. Eu. (a) 8gndra Re~ Pires de, ;; 

Sant'Anna, mat. 01/19.281. Substh ta de Tbkw, subscrevi.. 	¡{a 
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